
TJ-SP nega pedido de servidora com diabetes para fazer home office

O fato de um servidor ser portador de diabetes, por si só, não justifica a necessidade de trabalhar
permanentemente em home office. Isso porque a caracterização como integrante ou não do grupo de
risco da Covid-19 é questão complexa, que só poderia ser esclarecida com perícia médica.

Reprodução

ReproduçãoTJ-SP nega pedido de servidora com diabetes para permanecer em home office

Assim entendeu a 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo ao negar pedido de
uma servidora pública do Guarujá, que ocupa o cargo de educadora de rua, para permanecer em home
office por ser portadora de diabetes e de obesidade, integrando o grupo de risco da Covid-19.

A servidora afirmou que foi convocada a retornar às atividades presenciais e, por isso, impetrou
mandado de segurança. No entanto, por unanimidade, a turma julgadora manteve decisão de primeira
instância desfavorável à trabalhadora.

O relator, desembargador Claudio Augusto Pedrassi, ressaltou que, conforme laudo médico anexado aos
autos, o quadro de diabetes da servidora encontra-se estável. Para ele, os documentos apresentados pela
autora não traduzem direito líquido e certo, mas sim indicam a necessidade do contraditório,
inadmissível nesta via processual.

"A conclusão da perícia remota (documental) realizada pela administração é contrária ao enquadramento
da autora no grupo de risco, havendo realmente controvérsia fática, que não pode ser dirimida nesta
via. Não se nega as patologias portadas pela autora, mas diante da complexidade da matéria decorrente
deste período de pandemia de Covid-19, há a necessidade de realização de perícia, prova incompatível
com a via mandamental", afirmou.

O magistrado também disse que o caso não envolve apenas "portar a doença", mas verificar o grau de
risco em que a diabetes está enquadrada. Além disso, ele ressaltou que a função exercida pela autora, de
educadora de rua, é basicamente presencial e, por se tratar de cargo de assistência social, não deve ser
interrompido.
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"No mandado de segurança o ônus da prova do direito líquido e certo é da impetrante. É certo que tal
demanda não admite dilação probatória e a autora não trouxe prova robusta e suficiente para abalar o ato
administrativo. Note-se que poderá a apelante ajuizar ação própria, de procedimento comum, com ampla
dilação probatória, postulando perícia médica", concluiu. 
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